
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 3.506/2019 
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Data da 
Apresentação: 

12/06/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para reconhecer 
como período de carência o tempo de recebimento de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, intercalado com 
períodos de contribuição ou atividade. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/07/2019 
 

 


